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I

(Comunicaçıes)

CONSELHO

Conclusıes do Conselho e dos representantes dos Governos dos Estados-Membros, reunidos no
Conselho

de 4 de Dezembro de 2000

sobre a luta contra a dopagem

(2000/C 356/01)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA E OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-MEMBROS, REU-
NIDOS NO CONSELHO, EM ACORDO COM A COMISSˆO,

(1) SALIENTAM a importância da luta contra a dopagem no desporto, tal como foi reconhecido pela Uniªo
Europeia, nas conclusıes do Conselho Europeu de Viena de 11 e 12 de Dezembro de 1998. Nas suas
conclusıes, o Conselho Europeu salienta «a sua preocupaçªo com as proporçıes e a gravidade da
dopagem no desporto, que mina a Øtica desportiva e pıe em perigo a saœde pœblica. Realça a
necessidade de uma mobilizaçªo a nível da Uniªo Europeia e convida os Estados-Membros a analisar,
juntamente com a Comissªo e organismos internacionais de desporto, eventuais medidas destinadas a
intensificar a luta contra este perigo . . .».

(2) REGISTAM a recente evoluçªo constatada nesta matØria e a criaçªo da AgŒncia Mundial Antidopagem
(AMAD), bem como a intençªo desta de se tornar numa organizaçªo internacional baseada no direito
internacional pœblico, e sªo de opiniªo que deverªo ser tomadas disposiçıes quanto ao papel a
desempenhar pelos Estados-Membros e pela Uniªo Europeia nessa organizaçªo de modo a assegurar
uma representaçªo adequada no seu Conselho de Fundaçªo.

(3) ACORDAM em que a participaçªo da Comunidade Europeia e dos Estados-Membros serÆ assegurada
pela PresidŒncia em exercício do Conselho e por um membro da Comissªo. Num prazo razoÆvel antes
de cada reuniªo, proceder-se-Æ a uma coordenaçªo sob a responsabilidade da PresidŒncia. O membro
da Comissªo poderÆ exprimir-se sobre as matØrias que relevem das competŒncias comunitÆrias con-
formemente ao Tratado e à jurisprudŒncia do Tribunal de Justiça (atendendo a que nªo existe uma
competŒncia comunitÆria directa relativamente ao desporto). Os termos da sua intervençªo serªo
acordados segundo os princípios supracitados e em conformidade com os procedimentos habituais.
Quanto às matØrias que nªo sejam da competŒncia comunitÆria, o membro da Comissªo poderÆ
exprimir-se, se for caso disso, complementarmente à PresidŒncia, de acordo com as orientaçıes
acordadas consensualmente pelos Estados-Membros.

(4) REGISTAM que todas as despesas comunitÆrias relativas às actividades da AMAD que digam respeito a
acçıes que relevem da competŒncia da Comunidade serªo determinadas em conformidade com o
Acordo Interinstitucional sobre a disciplina orçamental. Em concreto, todas as despesas comunitÆrias
significativas exigirªo a adopçªo, sob proposta da Comissªo, de uma medida assente num fundamento
jurídico adequado.

(5) ESTIMAM que os Estados-Membros deverªo incentivar a cooperaçªo entre as autoridades competentes a
nível nacional nos seus esforços para combater a dopagem no desporto.
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COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

11 de Dezembro de 2000

(2000/C 356/02)

1 euro = 7,455 coroas dinamarquesas

= 340,73 dracmas gregas

= 8,5513 coroas suecas

= 0,6049 libra esterlina

= 0,8804 dólares dos Estados Unidos

= 1,3373 dólares canadianos

= 97,53 ienes japoneses

= 1,5091 francos suíços

= 8,0905 coroas norueguesas

= 76,76 coroas islandesas (2)

= 1,6249 dólares australianos

= 2,0794 dólares neozelandeses

= 6,7703 randes sul-africanos (2)
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(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Comunicaçªo da Comissªo nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 4.o do Regulamento (CEE)
n.o 2408/92 do Conselho

Alteraçªo pelo Reino Unido das obrigaçıes de serviço pœblico relativas a serviços aØreos regulares
entre Shetland Mainland (Tingwall/Sumburgh) e as ilhas de Foula, Fair Isle, Out Skerries e Papa

Stour

(2000/C 356/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. Nos termos do disposto no n.o 1, alínea a), do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 2408/92 do
Conselho, de 23 de Julho de 1992, relativo ao acesso das transportadoras aØreas comunitÆrias às rotas
aØreas intracomunitÆrias, o Reino Unido decidiu alterar as obrigaçıes de serviço pœblico relativas aos
serviços aØreos regulares entre Shetland Mainland (Tingwall/Sumburgh) e as ilhas de Foula, Fair Isle, Out
Skerries e Papa Stour, publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 394, de 30 de Dezembro de
1997.

2. As obrigaçıes de serviço pœblico alteradas sªo as seguintes:

� FrequŒncias mínimas

� Para Foula de Tingwall � duas idas e voltas às segundas, quartas e sextas-feiras e uma ida e
volta às terças-feiras (serviço de Verªo). Duas idas e voltas às sextas-feiras e uma ida e volta às
segundas, terças, quartas-feiras e sÆbados (serviço de Inverno).

� Para Fair Isle � duas idas e voltas de Tingwall às segundas, quartas e sextas-feiras, e duas idas e
voltas de Sumburgh aos sÆbados (serviço de Verªo). Duas idas e voltas de Tingwall às segundas,
quartas e sextas-feiras (serviço de Inverno).

� Para Out Skerries de Tingwall � duas idas e voltas às quintas-feiras e uma ida e volta às
segundas, quartas e sextas-feiras.

� Para Papa Stour de Tingwall � duas idas e voltas às terças-feiras.

� Capacidade

� A capacidade da aeronave utilizada nªo deverÆ ser inferior a oito lugares para cada ligaçªo
embora, dependendo do peso, os valores possam ser restringidos na ligaçªo para Out Skerries.

� Tarifas

O preço de um bilhete simples de adulto nªo deve exceder libras esterlinas 21,30 (Foula), libras
esterlinas 37,20 (Fair Isle), libras esterlinas 18,00 (Out Skerries) e libras esterlinas 16,00 (Papa Stour).

A tarifa mÆxima para cada ligaçªo pode ser aumentada uma vez por ano com o consentimento
escrito prØvio do Shetland Islands Council, em conformidade com o índice de preços no consumi-
dor (todos os produtos) do Reino Unido ou qualquer índice que lhe suceda.

Nªo podem ser feitas outras alteraçıes aos níveis das tarifas sem o consentimento escrito prØvio do
Shetland Islands Council.

A nova tarifa mÆxima para cada ligaçªo serÆ notificada à Civil Aviation Authority e entrarÆ em vigor
após a sua publicaçªo pela Comissªo Europeia no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

PROGRAMA FALCONE

Programa anual e convite para apresentaçªo de projectos em 2001

(2000/C 356/04)

O Conselho de Ministros da Uniªo Europeia adoptou em 19 de
Março de 1998 o programa Falcone, programa plurianual de
intercâmbio, formaçªo e cooperaçªo destinado aos responsÆveis
pela acçªo contra a criminalidade organizada (1). O programa
cobre o período 1998-2002 e o orçamento relativo a 2001
eleva-se a 2 000 000 de euros (2).

O presente programa anual centra-se nas actividades de exe-
cuçªo e acompanhamento do programa intitulado «Prevençªo e
controlo da criminalidade organizada: estratØgia da Uniªo Eu-
ropeia para o início do novo milØnio» (3), adoptado pelo Con-
selho em 27 de Março de 2000. Tem igualmente em conside-
raçªo as conclusıes do Conselho Europeu de Tampere (4), a
Resoluçªo sobre a prevençªo da criminalidade organizada,
adoptada pelo Conselho em 21 de Dezembro de 1998 (5) e a
comunicaçªo que a Comissªo adoptou em Novembro de 2000.

1. Objectivos

O programa Falcone visa, graças a uma abordagem pluridisci-
plinar baseada simultaneamente na prevençªo e na repressªo,
promover projectos que apresentem um interesse para a Uniªo
Europeia e em que intervenham participantes de vÆrios Esta-
dos-Membros. Apoia a realizaçªo de acçıes de formaçªo e de
intercâmbio, investigaçıes e estudos, bem como outras formas
de melhorar as competŒncias, no intuito de reforçar e facilitar a
luta contra a criminalidade organizada e reduzir os eventuais
obstÆculos existentes à cooperaçªo entre os Estados-Membros.

O programa prossegue os seguintes objectivos específicos:

� melhorar o conhecimento dos fenómenos de criminalidade
organizada,

� melhorar as competŒncias profissionais dos responsÆveis
pela luta contra a criminalidade organizada mediante um
melhor conhecimento dos procedimentos e legislaçıes em
vigor em diferentes países europeus,

� fomentar o intercâmbio da experiŒncia adquirida neste do-
mínio,

� facilitar a organizaçªo de projectos comuns e uma coo-
peraçªo multidisciplinar mais duradoura,

� avaliar as necessidades em matØria de cooperaçªo e de
legislaçªo para a implementaçªo da EstratØgia da Uniªo
Europeia para o início do novo milØnio e das restantes
iniciativas mencionadas na introduçªo,

� associar os países candidatos aos projectos transnacionais.

2. Teor do programa

O programa Falcone prevŒ um apoio financeiro a projectos nos
domínios adiante indicados, definidos no n.o 3 do artigo 1.o da
acçªo comum adoptada em 19 de Março de 1998:

� formaçªo,

� projectos comuns destinados a melhorar as competŒncias e
os mØtodos operacionais no domínio da cooperaçªo em
matØria de luta contra a criminalidade organizada,

� programas de estÆgios, organizaçªo de encontros e seminÆ-
rios,

� actividades de investigaçªo, estudos especializados, in-
cluindo os relativos à viabilidade operacional, e avaliaçªo,

� divulgaçªo e intercâmbio de informaçıes,

� quaisquer outras acçıes susceptíveis de contribuir para a
realizaçªo do plano de acçªo contra a criminalidade orga-
nizada.

Estas acçıes sªo dirigidas aos profissionais responsÆveis pela
luta contra a criminalidade organizada definidos no n.o 2 do
artigo 1.o da acçªo comum, incluindo juízes, magistrados do
MinistØrio Pœblico, autoridades policiais e aduaneiras, funcionÆ-
rios pœblicos, serviços pœblicos responsÆveis pelos assuntos
fiscais, serviços pœblicos responsÆveis pelo controlo das ins-

PTC 356/4 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 12.12.2000

(1) Acçªo comum 98/245/JAI (JO L 99 de 31.3.1998).
(2) O montante de referŒncia para a duraçªo global do programa

eleva-se a 10 milhıes de euros.
(3) JO C 124 de 3.5.2000.
(4) http://ue.eu.int/pt/Info/eurocouncil/index.htm
(5) JO C 408 de 29.12.1998.



tituiçıes financeiras e dos contratos pœblicos, bem como pelo
combate à fraude e à corrupçªo, representantes dos sectores
profissionais e empresariais susceptíveis de ser abrangidos pela
execuçªo de algumas das recomendaçıes incluídas no plano de
acçªo, bem como a comunidade científica e acadØmica.

Com a finalidade de apoiar os países candidatos na sua prepa-
raçªo para a adesªo, podem igualmente participar os respon-
sÆveis destes países, ou ainda de países terceiros, sempre que tal
contribua para a prossecuçªo dos objectivos visados pelos pro-
jectos.

3. ´mbito de acçªo do programa Falcone em relaçªo a
outros programas

O programa Falcone Ø um dos programas, indicados seguida-
mente, realizados pela Comissªo no âmbito do título VI do
Tratado da Uniªo Europeia:

� Oisin (programa de intercâmbio, formaçªo e cooperaçªo
entre as autoridades judiciais nacionais) (JO L 7 de
10.1.1997),

� Grotius (programa de incentivo e de intercâmbio destinado
aos profissionais da justiça) (JO L 287 de 8.11.1996),

� Odysseus (programa de formaçªo, de intercâmbio e de coo-
peraçªo no domínio das políticas de asilo, de imigraçªo e
de passagem das fronteiras externas) adoptado em 19 de
Março de 1998 (JO L 99 de 31.3.1998),

� STOP (programa de incentivo e de intercâmbio destinado
aos responsÆveis pela acçªo contra o trÆfico de seres hu-
manos e a exploraçªo sexual das crianças) (JO L 322 de
12.12.1996).

Os programas STOP, Grotius e Oisin expiram no final de 2000
e a Comissªo espera que, com base numa proposta sua, sejam
renovados por um novo período de dois anos atravØs de uma
decisªo do Conselho em 2001.

A fim de evitar a sobreposiçªo com estes programas, a Co-
missªo velarÆ, no âmbito dos comitØs respectivos, por que estes
programas excluam as acçıes especificamente relacionadas com
a execuçªo da estratØgia da Uniªo Europeia para o início do
novo milØnio e com as restantes iniciativas mencionadas na
introduçªo; tal garantirÆ que os projectos em questªo sejam
financiados apenas atravØs do programa Falcone.

Sugere-se aos candidatos que, aquando da preparaçªo dos seus
projectos e antes de enviarem um projecto a título do pro-
grama Falcone, tomem conhecimento igualmente desses pro-
gramas e das suas prioridades anuais, a fim de que possam
verificar a relevância das suas opçıes (1). No que diz respeito
em especial ao programa Oisin, hÆ que ter em mente que o
referido programa visa apoiar projectos que reforcem as tØcni-

cas e os mØtodos de aplicaçªo das leis.

Os financiamentos concedidos no âmbito do programa Falcone
nªo podem ser conjugados com subvençıes de outros progra-
mas financiados com base no orçamento comunitÆrio, excep-
tuando programas comunitÆrios destinados especificamente a
apoiar os esforços dos países candidatos na sua preparaçªo
para a adesªo à Uniªo Europeia.

Nªo obstante, poderªo ser co-financiados pelo programa Fal-
cone projectos específicos abrangendo domínios comunitÆrios
desde que os referidos projectos tratem de aspectos comple-
mentares relacionados com a luta e a prevençªo da criminali-
dade organizada.

4. CritØrios de selecçªo

Os critØrios de selecçªo dos projectos serªo os seguintes:

� compatibilidade do projecto com os trabalhos desenvolvi-
dos ou previstos ao abrigo das prioridades do Conselho no
domínio da luta contra a criminalidade organizada e, em
especial, da estratØgia da Uniªo Europeia para o início do
novo milØnio e das restantes iniciativas mencionadas na
introduçªo,

� dimensªo europeia do projecto em termos de conteœdo e a
participaçªo de, pelo menos, dois Estados-Membros da
Uniªo Europeia; eventual participaçªo de países candidatos
à adesªo num projecto,

� participaçªo de diferentes entidades e aplicaçªo combinada
das suas competŒncias específicas na organizaçªo do pro-
jecto,

� abertura a profissionais de diferentes Estados-Membros e
disciplinas e possibilidade de beneficiarem da experiŒncia
de cada um,

� contribuiçªo para o desenvolvimento de novos instrumen-
tos ou para a execuçªo de instrumentos jÆ adoptados ou
que tenham que ser adoptados na matØria,

� objectivo operacional e contribuiçªo prÆtica, isto Ø, a im-
portância atribuída à disseminaçªo de conhecimentos de
aplicaçªo imediata na actividade profissional,

� nœmero e natureza dos serviços ou das categorias de pes-
soas às quais se dirigem, bem como o nœmero de profis-
sionais susceptíveis de beneficiar do projecto, directamente
ou atravØs do contacto entre os participantes e aqueles que
nªo tiveram a possibilidade de participar,

� acessibilidade do projecto, isto Ø, a metodologia adoptada e
a flexibilidade prevista a nível da organizaçªo, atendendo
aos conhecimentos dos participantes e às suas limitaçıes de
ordem profissional,

� grau de preparaçªo e nível de organizaçªo, bem como a
clareza e a precisªo no que respeita aos objectivos, à con-
cepçªo e ao planeamento do projecto,
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(1) Caso se afigure que uma proposta, apresentada ao abrigo do pro-
grama Falcone, Ø abrangida pelo âmbito de aplicaçªo de um outro
programa da Uniªo Europeia de entre os referidos, a Comissªo
procurarÆ assegurar, sempre que possível, que essa proposta seja
remetida para o programa adequado.



� grau de complementaridade dos projectos, ou seja, em que
medida estes contribuem para criar uma dinâmica em lugar
de constituírem apenas uma justaposiçªo de operaçıes iso-
ladas,

� possibilidade de tirar partido dos resultados a fim de refor-
çar a cooperaçªo entre os Estados-Membros.

5. Orientaçıes gerais

Os candidatos podem apoiar-se nas seguintes orientaçıes, ela-
boradas com base nos critØrios acima referidos:

� os projectos ambiciosos, de longa duraçªo ou para os quais
Ø solicitado uma subvençªo avultada, deverªo fundamen-
tar-se em projectos-piloto ou estudos que demonstrem a
sua viabilidade,

� qualquer projecto para implantar uma rede de documen-
taçªo, bases de dados, etc., deverÆ indicar em pormenor as
fontes, o domínio de investigaçªo, a abordagem metodoló-
gica, a frequŒncia das actualizaçıes, os utilizadores da in-
formaçªo, etc.,

� os projectos de investigaçªo nªo devem limitar-se apenas ao
estudo da literatura científica, mas basear-se na experiŒncia
prÆtica e ter como objectivo produzir conclusıes utilizÆveis,

� o impacto de um projecto serÆ avaliado com base no nœ-
mero de participantes e tendo em conta o respectivo nível e
a capacidade para divulgarem os resultados do projecto;
ter-se-Æ em conta a participaçªo equilibrada de pessoas
provenientes do Estado-Membro proponente, bem como
de outros Estados-Membros e de países terceiros,

� deverªo ser devidamente justificadas as possíveis vantagens
de projectos muito pequenos e de acçıes de organizaçªo de
estÆgios ou intercâmbios para um escasso nœmero de par-
ticipantes. Os projectos susceptíveis de beneficiar apenas a
organizaçªo candidata nªo serªo tidos em consideraçªo,

� as reuniıes entre instituiçıes responsÆveis pela formaçªo
bÆsica ou contínua só serªo tidas em conta se visarem
um objectivo bem definido em relaçªo a um projecto ou
política específicos,

� o nível de preparaçªo serÆ avaliado objectivamente, no que
se refere à concepçªo e ao planeamento do projecto, e
subjectivamente, no que diz respeito à experiŒncia e repu-
taçªo da organizaçªo candidata. Se tiverem sido recebidos
outros pedidos da mesma organizaçªo, serªo tomadas em
consideraçªo as referŒncias constantes dos «dossiers» ante-
riores. Nªo serªo consideradas as iniciativas apresentadas
por organizaçıes ou associaçıes sem grandes estruturas
ou sem recursos humanos e financeiros significativos,

� no caso de um projecto de seminÆrio, chama-se a atençªo
dos candidatos para a importância de desenvolver o pro-
jecto em parceria. Juntamente com a candidatura deverÆ ser
enviado um programa pormenorizado do seminÆrio com
indicaçªo dos temas das intervençıes, do perfil dos parti-

cipantes, dos nomes e qualificaçıes dos oradores contacta-
dos e a forma como esses seminÆrios se incluem nas acti-
vidades e programas de trabalho do candidato,

� as conferŒncias, que prosseguem um objectivo mais amplo
que consiste na apresentaçªo da situaçªo num domínio
específico e no estabelecimento de contactos entre profis-
sionais, tŒm obrigatoriamente que ter uma dimensªo clara-
mente pluridisciplinar, bem como uma elevada dimensªo
europeia. TŒm igualmente que ter em consideraçªo o resul-
tado do trabalho e das conferŒncias realizadas sobre temas
semelhantes, a fim de evitar duplicaçıes de esforços e apre-
sentar um verdadeiro valor acrescentado,

� os candidatos deverªo analisar juntamente com os seus
parceiros a possível complementaridade dos projectos, em
termos de conteœdo ou de calendÆrio, por forma a obter
melhores resultados,

� serÆ considerado um elemento positivo o elevado nível de
interacçªo entre os organizadores do projecto e os partici-
pantes no mesmo.

6. Acçıes e temas prioritÆrios para 2001

Sugerem-se as acçıes e temas seguintes com especial interesse,
tendo por base a acçªo comum que estabelece o programa
Falcone, as recomendaçıes da estratØgia da Uniªo Europeia
de luta contra a criminalidade organizada, a recomendaçªo
sobre a prevençªo da criminalidade organizada, bem como a
comunicaçªo da Comissªo em matØria de prevençªo da crimi-
nalidade organizada.

a) Formaçªo e intercâmbios

� Preparaçªo e realizaçªo de programas de formaçªo con-
tínua e de intercâmbios.

� Organizaçªo de encontros, de seminÆrios e de conferŒn-
cias.

Estas iniciativas e acçıes poderªo visar tanto questıes
gerais e pluridisciplinares relativas à criminalidade orga-
nizada, como aspectos específicos (1).

� Preparaçªo de módulos e de manuais pedagógicos, a fim
de favorecer:

� o conhecimento recíproco das regulamentaçıes e le-
gislaçıes em matØria de prevençªo e de repressªo,
bem como dos procedimentos aplicÆveis aos diferen-
tes aspectos e intervenientes na luta contra a crimi-
nalidade organizada,

� o conhecimento recíproco das prÆticas e mØtodos de
prevençªo, de detecçªo, de investigaçªo e de re-
pressªo das diferentes formas de crime organizado,
utilizados pelos responsÆveis pela luta contra este
tipo de criminalidade.
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(1) Com excepçªo de aspectos específicos abordados no âmbito do
programa STOP (trÆfico de seres humanos) e do programa Odysseus
(imigraçªo ilegal e documentos falsificados).



Tais manuais deverªo ser elaborados, de preferŒncia, de
forma conjunta por um interveniente pertencente ao
mundo acadØmico ou a um organismo de formaçªo e
parceiros das autoridades pœblicas. Os utilizadores finais
dos manuais deverªo ser descritos de forma precisa
aquando da apresentaçªo do projecto.

b) Projectos comuns destinados a melhorar as competŒncias e os
mØtodos operacionais

� Preparaçªo e realizaçªo de projectos destinados a melho-
rar as competŒncias e os mØtodos operacionais no do-
mínio da cooperaçªo em matØria de prevençªo e de
repressªo da criminalidade organizada. Este tipo de pro-
jectos conta com a participaçªo de profissionais e res-
ponsÆveis das autoridades pœblicas (eventualmente tam-
bØm investigadores) e baseia-se numa anÆlise comum das
actuais prÆticas, necessidades e entraves à cooperaçªo
transnacional em Æreas específicas, de molde a contribuir
para a definiçªo de propostas, procedimentos e mecanis-
mos prÆticos e imediatos susceptíveis de favorecer a
cooperaçªo, e na apreciaçªo da respectiva viabilidade.

� Projectos inovadores destinados a assegurar uma maior
eficÆcia a nível da prevençªo e repressªo da criminali-
dade organizada. Estes projectos podem estar igualmente
relacionados com a criaçªo de instrumentos de coo-
peraçªo transnacional.

� Apoio à criaçªo de uma rede de peritos em matØria de
prevençªo dos diferentes tipos de criminalidade organi-
zada.

Estes projectos comuns, de duraçªo limitada, poderªo ser
dirigidos às categorias de pessoas mencionadas no n.o 2
do artigo 1.o da acçªo comum que estabelece o programa
Falcone. A Europol poderÆ ser associada aos projectos que
forem da sua competŒncia.

c) Comparabilidade e circulaçªo de informaçıes

� Estudos de viabilidade com o objectivo de recolher da-
dos e criar bases informÆticas em matØria de prevençªo
e de repressªo do crime organizado.

� Definiçªo de normas e de metodologias comuns para a
identificaçªo dos fenómenos, bem como para a recolha e
anÆlise de dados.

� Mobilizaçªo da informaçªo atravØs das redes que envol-
vam nomeadamente os institutos de criminologia e as
universidades.

� Divulgaçªo da informaçªo junto das pessoas responsÆ-
veis, tal como definidos no n.o 2 do artigo 1.o da acçªo
comum.

� Estudo de viabilidade de um mecanismo que permita aos
candidatos potenciais encontrar parceiros para a prepa-
raçªo e apresentaçªo de projectos europeus em matØria
de prevençªo e combate ao crime organizado.

d) Estudos, anÆlises e estratØgias

� Actividades de investigaçªo científica e tØcnica, bem
como estudos especializados e comparativos nas diversas
Æreas de interesse a nível do combate às organizaçıes
criminosas e da prevençªo das suas actividades. Os te-
mas neste contexto incidem, em particular, sobre os
contratos pœblicos, as subvençıes e as licenças pœblicas,
a corrupçªo, a fraude, a contrafacçªo, a protecçªo de
sectores económicos e profissıes vulnerÆveis, o bran-
queamento de capitais (incluindo tØcnicas financeiras e
bancÆrias, assim como o papel de centros offshore), a
criminalidade urbana, o cibercrime e a criminalidade
associada às novas tecnologias, bem como os delitos
ambientais transnacionais.

� AnÆlise multidisciplinar do risco e do impacto de certas
formas de crimes económicos transnacionais com vista a
melhor compreender os fenómenos e a contribuir para a
formulaçªo de instrumentos preventivos e repressivos
atravØs de uma abordagem multidisciplinar. Estas anÆli-
ses podem igualmente abranger o desenvolvimento de
tØcnicas utilizadas pelas autoridades pœblicas e pelas em-
presas com vista, respectivamente, ao combate e à pre-
vençªo de crimes económicos.

� Estudos sobre as estratØgias e os instrumentos legislati-
vos susceptíveis de melhorar a cooperaçªo em matØria
de prevençªo, de repressªo e do exercício da acçªo pe-
nal, em especial as possibilidades de definiçªo de políti-
cas comuns e a identificaçªo de possibilidades de apro-
ximaçªo ou de harmonizaçªo que poderªo constituir um
objectivo a longo prazo da Uniªo Europeia. As referidas
abordagens poderªo ser baseadas em estudos compara-
tivos anteriores relativos às estruturas e procedimentos
nacionais existentes no âmbito judicial e da aplicaçªo
das leis.

� Estudos de viabilidade sobre a criaçªo de redes de infor-
maçªo pluridisciplinares.

� Estudos de viabilidade sobre instrumentos de investi-
gaçªo, anÆlise ou traduçªo recorrendo às novas tecnolo-
gias da informaçªo.

� Estudos comparativos sobre a experiŒncia a nível da
prevençªo do crime nos Estados-Membros da Uniªo Eu-
ropeia e países terceiros, e sobre a forma de associar os
membros da sociedade civil a esta política.

7. Regras gerais de financiamento e orçamento para 2001

Para efeitos de co-financiamento sªo elegíveis, atØ um mÆximo
de 80 %, as despesas directamente imputÆveis à execuçªo do
projecto e que foram autorizadas durante o período fixado por
contrato. Saliente-se que, com o objectivo de apoiar um nœ-
mero mais elevado de projectos, o comitØ do programa Falcone
decidiu em selecçıes anteriores conceder taxas de co-financia-
mento mais baixas (excepto em casos excepcionais), as quais,
em mØdia, podiam ir de 60 a 65 %.
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Um projecto financiado pelo orçamento comunitÆrio de 2001
deve ser iniciado de forma substancial atØ ao final de 2001. Em
termos gerais, todos os projectos devem ser finalizados, o mais
tardar, um ano após a data de envio da comunicaçªo da de-
cisªo de concessªo do respectivo financiamento.

Nªo sªo elegíveis para reembolso as despesas incorridas antes
da data de reuniªo do comitØ em que Ø tomada a decisªo de
financiamento.

Os projectos podem ser liderados por administraçıes e institui-
çıes pœblicas ou privadas, nomeadamente no domínio da for-
maçªo inicial ou contínua e da investigaçªo.

Nªo sªo elegíveis para financiamento ao abrigo do presente
programa os projectos apresentados por pessoas singulares.

Nªo serªo examinados os pedidos que nªo compreendam uma
ficha financeira pormenorizada que permita apreciar a ade-
quaçªo das despesas relativamente às diferentes componentes
do projecto. A título de exemplo, um modelo de orçamento
consta do guia operacional disponível na internet (ver infra).

Os projectos podem incluir a participaçªo de pessoas e ins-
tituiçıes responsÆveis pela luta contra a criminalidade organi-
zada dos países candidatos à adesªo, de modo a familiarizÆ-los
com as políticas da Uniªo Europeia e facilitar a sua adesªo,
bem como de pessoas e organizaçıes de outros países terceiros,
se o mesmo for considerado do interesse do projecto. ConvØm
notar, porØm, que o programa Falcone nªo se destina a forne-
cer assistŒncia aos países da Europa Central e Oriental, sendo o
seu financiamento objecto do programa Phare.

O orçamento para o ano de 2001 Ø de 2 000 000 de euros.
Este montante serÆ distribuído, a título indicativo, da seguinte
forma pelas diferentes Æreas:

Formaçªo, acçıes de intercâmbio, seminÆrios,
conferŒncias 800 000

Projectos comuns 600 000

Estudos 450 000

Informaçªo/divulgaçªo 150 000

Total 2 000 000

8. Forma de apresentaçªo dos pedidos

Os pedidos deverªo ser enviados atØ 28 de Fevereiro de 2001, à
Comissªo Europeia, Direcçªo-Geral da Justiça e dos Assuntos
Internos, à atençªo do Sr. Jean-Jacques Nuss, LX 46 04/151, rue
de la Loi/Wetstraat 200, B-1049 Bruxelas, mediante preenchi-
mento do formulÆrio de candidatura numa das 11 línguas ofi-
ciais da Uniªo Europeia. Pode constar em anexo uma traduçªo
numa segunda língua de trabalho.

Os formulÆrios de candidatura constam do guia anual de fi-
nanciamento, o qual se encontra disponível no sítio internet da
Comissªo Europeia (http://europa.eu.int/). Informaçıes porme-
norizadas, bem como um guia operacional, encontram-se dis-
poníveis:

em alemªo:
http://europa.eu.int/comm/justice_home/index_de.htm

em inglŒs:
http://europa.eu.int/comm/justice_home/index_en.htm

em francŒs:
http://europa.eu.int/comm/justice_home/index_fr.htm

Os formulÆrios podem ser obtidos por escrito para o endereço
supracitado, ou podem ser pedidos por fax [(32-2) 295 01 74]
ou por correio electrónico a: jean-jacques.nuss@cec.eu.int

A candidatura, devidamente assinada, deve ser apresentada em
trŒs exemplares na versªo original (sªo excluídos os faxes) e
dela devem constar:

� o formulÆrio de candidatura,

� uma apresentaçªo completa e pormenorizada do projecto,

� uma síntese de duas pÆginas, no mÆximo, apresentando o
objectivo do projecto, o seu conteœdo, a lista e o perfil dos
parceiros que desenvolveram o projecto, o nœmero e o tipo
de participantes, a data de conclusªo, os meios a utilizar
para a divulgaçªo dos resultados, bem como o nœmero e o
tipo dos destinatÆrios,

� uma estimativa de orçamento pormenorizado e completo,
rubrica por rubrica, expresso em euros. O orçamento deve
indicar o custo total previsto para o projecto. O co-finan-
ciamento pedido nªo pode exceder 80 % do custo total. O
co-financiamento concedido pode ser de montante inferior
à percentagem requerida. As despesas correntes de uma
organizaçªo nªo sªo elegíveis.

Os beneficiÆrios do co-financiamento deverªo indicar em toda
a publicidade ou material publicado que os projectos em
questªo receberam o apoio financeiro da Comissªo Europeia
ao abrigo do programa Falcone.

No caso de seminÆrios, conferŒncias e colóquios, os beneficiÆ-
rios devem solicitar aos participantes que preencham o ques-
tionÆrio publicado em anexo ao guia de financiamento. Devem
assegurar a participaçªo de um representante do programa
Falcone, se for formulado um pedido neste sentido aquando
da tomada da decisªo de concessªo do co-financiamento.

No prazo de trŒs meses após a conclusªo do projecto, os
beneficiÆrios deverªo apresentar à Direcçªo-Geral da Justiça e
dos Assuntos Internos um relatório sobre a execuçªo do pro-
jecto, os resultados obtidos, as dificuldades encontradas, a ava-
liaçªo realizada pelos participantes, a divulgaçªo dos resultados
e as conclusıes resultantes do projecto.
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